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LICITAÇÕES
SETOR DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

PREGÃO PRESENCIAL Nº 083/2019

PROCESSO LICITATÓRIO N° 141/2019

OBJETO: Registro de Preços para aquisição futura de Medicamentos para abastecimento da Farmácia Básica Municipal, 
para atendimento da Secretaria Municipal de Saúde do município.

VALOR ESTIMADO: O valor total estimado para aquisição é de R$ 120.065,00

VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses contados a partir da assinatura

DATA DA ABERTURA: 29 de outubro de 2019, ás 08:30 horas (local)

LEGISLAÇÃO: Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, subsidiariamente, no que couberem pelas disposições da Lei Federal 
n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, das condições estabelecidas, Lei Complementar 123/2006, alterada 

pela Lei 147/2014, Decreto Federal 7.892/2013, Decreto Federal 8.538/2015, Decreto Municipal nº 029/2007.

O Edital completo estará à disposição no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Deodapolis – MS, Poderão partici-
par deste Pregão somente as ME, EPP e MEI, pertencentes ao ramo de atividade relacionado ao objeto da licitação, mediante 

recibo com carimbo de CNPJ da empresa, através de pendrive fornecido pelo proprietário ou representante da empresa 
e através de solicitação no e-mail: licitadeodapolis@yahoo.com, se impresso recolher uma guia no valor de R$ 10,00 (dez 
reais), outras informações poderão ser obtidas pelos telefone 0xx(67) 3448-1894, ramal 217 ou no setor de licitação, no 

horário das 07:30 às 11:00 e das 13:00 às 17:00 horas.

Deodápolis - MS, 15 de outubro de 2019.

VALENTINA BERLOFFA BARRETO

Pregoeira - Decreto 009/2019
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PROCURADORIA JURÍDICA
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DECRETO 089

DECRETO No 089 DE 15 DE OUTUBRO DE 2019

“Declara desafetados os imóveis mencionados.”

VALDIR LUIZ SARTOR, Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, 
especialmente aquelas previstas no artigo 57, da Lei Municipal nº 695, de 02 de maio de 2019:

CONSIDERANDO:

I – Que para a doação dos lotes de propriedade do Município às famílias selecionadas em Programa de Habitação de Interesse 
Social é necessário a desafetação dos imóveis, que se encontravam sem utilização e posterior autorização legislativa;

II – Que pelo princípio da conveniência e oportunidade a destinação dos imóveis inutilizados é a medida adequada.

DECRETA:

Art. 1º. Ficam desafetados os seguintes imóveis:

52 (cinquenta e dois) lotes, localizados no Loteamento João Paulo II, este registrado na matrícula n° 6.136, Ficha 
01, Livro 2;

Matrículas individualizadas de cada imóvel para desafetação são as de nº 7.735, 7.736, 7.737, 7.738, 7.739, 7.740, 7.741, 
7.742, 7.743, 7.744, 7.745, 7.746, 7.747 7.748, 7.749, 7.750, 7.751, 7.752, 7.753, 7.754, 7.755, 7.756, 7.757, 7.758, 7.759, 
7.760, 7.761, 7.762, 7.763, 7.764, 7.765, 7766, 7767, 7768, 7769, 7770, 7771, 7772, 7793, 7794, 7795, 7796, 7797, 7798, 

7799, 7800, 7801, 7802, 7803, 7804, 7805 e 7806.

Art. 2º. Comunique-se a Câmara Municipal no prazo de 10 (dez) dias, acerca do presente decreto, nos termos do parágrafo 
único, do artigo 57, da Lei Municipal nº 695, de 02 de maio de 2019.

Art. 3º. Proceda-se as anotações no Cadastro Patrimonial em conformidade com este Decreto, se necessário.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 15 de outubro de 2019.

VALDIR LUIZ SARTOR

Prefeito Municipal
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